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TÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

CAPÍTULO VII DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Seção I Disposições Gerais  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

I -os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

II -a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração;  
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

III -o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV -durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V -as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;  
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

VI -é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII -o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;  
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

VIII -a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX -a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X -a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; * Inciso X com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XI -a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 

políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 

em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 



subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 

subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos;  
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.  

XII -os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII -é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XIV -os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XV -o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, 

e 153, § 2º, I,  
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XVI -é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

a) a de dois cargos de professor;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.  

XVII -a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 

direta e indiretamente, pelo poder público;  
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XVIII -a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX -somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 

último caso, definir as áreas de sua atuação;  
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX -depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI -ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII -as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 

específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 

inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.  



* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.  

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

I -as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;  
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

II -o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

III -a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão 

ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

I -o prazo de duração do contrato;  
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

II -os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

III -a remuneração do pessoal.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.  
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei 

de livre nomeação e exoneração.  
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.  



Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

I -tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II -investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III -investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 

havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV -em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 

tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V -para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

TÍTULO IV DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

CAPÍTULO I DO PODER LEGISLATIVO  

Seção IV Do Senado Federal  

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I -processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;  
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.  

II -processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador- 

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;  

III -aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do banco central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV -aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 

chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V -autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI -fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII -dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo Poder Público federal;  

VIII -dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 

de crédito externo e interno;  

IX -estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

X -suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 



definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI -aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-

Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII -elaborar seu regimento interno;  

XIII -dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.  

XIV -eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV -avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e dos Municípios.  
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.  

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços dos 

votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 

pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

Seção V Dos Deputados e dos Senadores  

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.  

 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de um 

Órgão Regulador e outros Aspectos Institucionais, nos 

termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.  

 

LIVRO I DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 7º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 

telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei.  

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime público ou 

privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive mediante fusão ou 

incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer 

forma de agrupamento societário, ficam submetidos aos controles, procedimentos e condicionamentos 

previstos nas normas gerais de proteção à ordem econômica.  

§ 2º Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica -CADE, por meio do órgão regulador.  

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de telecomunicações que, 

na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, adotar práticas que possam limitar, falsear 

ou, de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa.  



LIVRO II DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS  

TÍTULO I DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR  

Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 

Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao 

Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede no 

Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais.  

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, com 

um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma Ouvidoria, além 

das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.  

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por independência 

administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes e 

autonomia financeira.  

 

TÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de decreto:  

I -instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;  

II -aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;  

III -aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço prestado no 

regime público;  

IV -autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no contexto de 

suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação estrangeira no capital de 

prestadora de serviços de telecomunicações.  

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 

público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, 

imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:  

I -implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações;  

II -representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo;  

III -elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 

Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, submetendo 

previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;  

IV -expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no 

regime público;  

V -editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime público;  

VI -celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime 

público, aplicando sanções e realizando intervenções;  

VII -controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime 

público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes;  

VIII -administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas 

normas;  

IX -editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 

fiscalizando e aplicando sanções;  

X -expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado;  



XI -expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando 

e aplicando sanções;  

XII -expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;  

XIII -expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por 

ela estabelecidos;  

XIV -expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a 

interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; XV -realizar busca e 

apreensão de bens no âmbito de sua competência;  

XVI -deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos;  

XVII -compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de 

telecomunicações;  

XVIII -reprimir infrações dos direitos dos usuários;  

XIX -exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de 

controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica -CADE;  

XX -propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a 

declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos 

bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime público;  

XXI -arrecadar e aplicar suas receitas;  

XXII -resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como 

quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, na 

forma em que dispuser o regulamento;  

XXIII -contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 

9 de dezembro de 1993;  

XXIV -adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXV -decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao 

Conselho Diretor;  

XXVI -formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;  

XXVII -aprovar o seu regimento interno;  

XXVIII -elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da 

política do setor definida nos termos do artigo anterior;  

XXIX -enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por 

intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;  

XXX -rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 

submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, 

para aprovação;  

XXXI -promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado 

Comum do Sul -MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum.  

TÍTULO III DOS ÓRGÃOS SUPERIORES  

CAPÍTULO I DO CONSELHO DIRETOR  

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria 

absoluta.  

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto.  



Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão arquivadas na 

Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral.  

 

§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo 

protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo.  

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver pendências entre 

agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços de telecomunicações 

serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de 

delas obter transcrições.  

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:  

 

I -submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 

Comunicações, as modificações do regulamento da Agência;  

II -aprovar normas próprias de licitação e contratação;  

III -propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de telecomunicações;  

IV -editar normas sobre matérias de competência da Agência;  

V -aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 

transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de serviço no regime 

público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo;  

VI -aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado;  

VII -aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela 

prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço no regime 

privado, na forma do regimento interno;  

VIII -aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de órbitas;  

IX -aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que dispuser o 

regimento interno;  

X -aprovar o regimento interno;  

XI -resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;  

XII -autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor.  

Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de competência da 

Agência, ressalvadas as atividades de apoio.  

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 

elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e 

por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 

Constituição Federal.  

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.986, de 18/07/2000  

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo remanescente.  

TÍTULO IV DA ATIVIDADE E DO CONTROLE  

 

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada por 

publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões merecer exame e permanecer à 

disposição do público na Biblioteca.  

 



Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a manifestação dos 

interessados.  

LIVRO III DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

TÍTULO II DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

CAPÍTULO II DA CONCESSÃO  

Seção I Da Outorga  

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela 

Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências necessárias, 

conforme regulamentação.  

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua prestação, 

mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a concessionária aos riscos 

empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e 

respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar.  

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao plano geral 

de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de prestadoras para cada uma 

delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de novas prestadoras.  

§ 1º As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das concessões e 

os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos considerando-se o ambiente de competição, 

observados o princípio do maior benefício ao usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a 

propiciar a justa remuneração da prestadora do serviço no regime público.  

§ 2º A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o 

vencimento concomitante das concessões de uma mesma área.  

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios constitucionais, 

as disposições desta Lei e, especialmente:  

I -a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem possa 

executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, segurança e as tarifas 

razoáveis; 

II -a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia;  

III -o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as condições de sua 

prestação, expansão e universalização, definirá o universo de proponentes, estabelecerá fatores e critérios 

para aceitação e julgamento de propostas, regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e 

seus objetivos, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão;  

IV -as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem como as 

garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, deverão ser compatíveis 

com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão;  

V -o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a 

Seguridade Social;  

VI -participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da concessão, 

será sempre admitida;  

VII -o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório e 

comparação objetiva;  

VIII -os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor tarifa, 

maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da demanda, respeitado 



sempre o princípio da objetividade;  

IX -o empate será resolvido por sorteio;  

X -as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento convocatório, 

prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao contraditório, ao recurso e à ampla 

defesa.  

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa 

proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada inidônea, bem como 

aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores com a decretação de caducidade de concessão, 

permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de 

radiofreqüência.  

 

Seção II Do Contrato  

Art. 93. O contrato de concessão indicará:  

 

I -objeto, área e prazo da concessão;  

II -modo, forma e condições da prestação do serviço;  

III -regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, 

expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade;  

IV -deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;  

V -o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;  

VI -as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor;  

VII -as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão;  

VIII -as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 

provenientes de projetos associados;  

IX -os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da concessionária;  

X -a forma da prestação de contas e da fiscalização; XI -os bens reversíveis, se houver;  

XII -as condições gerais para interconexão;  

XIII -a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação;  

XIV -as sanções;  

XV -o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.  

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, como 

condição de sua eficácia.  

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as condições e 

limites estabelecidos pela Agência:  

 

I -empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam;  

II -contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a Agência e 

os usuários.  

§ 2º Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros, que não 

terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei. 



 

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a 

incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de seu controle societário.  

 

Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à competição e 

não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art. 7º desta Lei.  

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência desde 

que, cumulativamente:  

I -o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular das 

obrigações;  

II -o cessionário preenche todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às garantias, à 

regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira;  

III -a medida não prejudique a competição e não coloque em risco execução do contrato, 

observado o disposto no art. 7º desta Lei.  

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, uma única 

vez, por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as condições da concessão e manifeste 

expresso interesse na prorrogação, pelo menos, trinta meses antes de sua expiração.  

 

§ 1º A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária, pelo 

direito de exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofreqüências associadas, e poderá, a critério 

da Agência, incluir novos condicionamentos, tendo em vista as condições vigentes à época.  

§ 2º A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento, sujeitará a 

concessionária à pena de multa.  

§ 3º Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da concessão 

para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente, poderá a Agência indeferir o 

pedido de prorrogação.  

 

Seção III  

Dos Bens  

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço, cabendo à concessionária a 

implementação da medida e o pagamento da indenização e das demais despesas envolvidas.  

 

 

Seção VI Da Extinção  

 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses:  

I -de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da concessionária;  

II -de transferência irregular do contrato;  

III -de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 desta Lei;  

IV -em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua, 

injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária.  



§ 1º Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da concessão 

puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.  

§ 2º A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo instaurado 

pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária.  

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do Poder 

Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa.  

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente.  

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável e grave 

do contrato de concessão.  

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, poderá:  

I -ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado na 

prestação dos serviços, necessários a sua continuidade;  

II -manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos incisos 

I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem com as 

obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento.  

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de 

telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento do serviço que, 

em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma conveniente ou em prazo adequado, 

mediante intervenção na empresa concessionária ou mediante outorga de nova concessão.  

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se 

atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime público e em caráter 

transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a tenha ensejado.  

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado pela 

Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade previstos no art. 91, 

observado o disposto no art. 92, desta Lei.  

 

 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL  

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão 

aos seguintes objetivos:  



I -preservar o interesse nacional;  

II -promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos 

energéticos;  

III -proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;  

IV -proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V -garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos 

do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI -incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII -identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 

diversas regiões do País;  

VIII -utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX -promover a livre concorrência;  

X -atrair investimentos na produção de energia;  

XI -ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

CAPÍTULO II DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA  

Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética -CNPE, vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição de 

propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas destinadas a:  

I -promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em conformidade 

com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação aplicável;  

II -assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos energéticos 

às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas ao Congresso 

Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III -rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 

considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV -estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás  

natural, do álcool, do carvão e da energia termonuclear;  

V -estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e assegurar o 

adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano 

Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro 

de 1991.  

VI -sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda nacional 

de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo indicar 

empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em vista seu caráter 

estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a otimização do binômio 

modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico.  
*Inciso VI acrescidopela lei nº 10.848, de 2004  

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos órgãos 

reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que determinará 

sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

 

 



CAPÍTULO III DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL  

Seção I Do Exercício do Monopólio  

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre,  

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva.  

Art. 8° A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 

atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe:  

I -implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, 

contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 

suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos;  

II -promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão das 

atividades de exploração, desenvolvimento e produção;  

III -regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, 

visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases não-exclusivas;  

IV -elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua execução;  

V -autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, importação e 

exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação;  

VI -estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar seus 

valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII -fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito 

Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as sanções administrativas e 

pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato;  

VIII -instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais;  

IX -fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e 

do gás natural e de preservação do meio ambiente;  

X -estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, transporte, 

refino e processamento;  

XI -organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às atividades da 

indústria do petróleo;  

XII -consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo e gás 

natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

XIII -fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o 

art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV -articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre matérias de 

interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV -regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de 

combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios.  

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, 

a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis -DNC, 



relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool, observado o 

disposto no art. 78.  

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de fato que 

possa configurar indício de infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo imediatamente ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – Cade e à Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça, para que estes adotem as providências cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.  
*Artigo,caput, com redação dada pela Lei nº 10.202, de 20.2.2001  

Parágrafo único. Independentemente da comunicação prevista no caput deste artigo, o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – Cade notificará a ANP do teor da decisão que aplicar 

sanção por infração da ordem econômica cometida por empresas ou pessoas físicas no exercício de 

atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, no prazo máximo de vinte e 

quatro horas após a publicação do respectivo acórdão, para que esta adote as providências legais de sua 

alçada.  
*Parágrafo único inclúido pela Lei nº 10.202, de 20.2.2001.  

Seção II Da Estrutura Organizacional da Autarquia  

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de um 

Diretor-Geral e quatro Diretores.  

 

 

 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999  

 
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria 

a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 

providências.  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.791, de 1998, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO III DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA  

Seção II Da Diretoria Colegiada  

Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão exercidas por uma Diretoria 

Colegiada, composta por até cinco membros, sendo um deles o seu Diretor- 

Presidente.  

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da 

República após aprovação prévia do Senado Federal nos termos do art. 52, III, f, da 

Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única 

recondução.  

Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo Presidente da República, dentre 

os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo prazo 

restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.  

 



 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 9.961 DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS 

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA  

 

Art. 4º Compete à ANS:  

I -propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar -CONSU 

para a regulação do setor de saúde suplementar;  

II -estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na atividade 

das operadoras;  

III -elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência básica 

para os fins do disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas excepcionalidades;  

IV -fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento de 

prestadores de serviço às operadoras;  

V -estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em assistência à saúde 

para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;  

VI -estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde -SUS;  

VII -estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de planos de 

assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde;  

VIII -deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 

subsidiar suas decisões;  

IX -normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes;  

X -definir, para fins de aplicação da Lei nº 9.656, de 1998, a segmentação das operadoras e 

administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as suas 

peculiaridades;  

XI -estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento para 

garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei nº 9.656, de 1998;  

XII -estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no § 1º do art.1º da 

Lei nº 9.656, de 1998;  

XIII -decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de planos definidos nos 

incisos I a IV do art.12 da Lei nº 9.656, de 1998;  

XIV -estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das operadoras de 

planos privados de assistência à saúde;  



XV -estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços oferecidos pelas 

operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles próprios, referenciados, 

contratados ou conveniados;  

XVI -estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, manutenção e 

cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência à 

saúde;  

XVII -autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de 

assistência à saúde, de acordo com parâmetros e diretrizes gerais fixados conjuntamente 

pelos Ministérios da Fazenda e da Saúde;  

XVIII -expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza econômico-

financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de reajustes e revisões;  

XIX -proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema Único de 

Saúde;  

XX -autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde;  

XXI -monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus prestadores de 

serviços, e respectivos componentes e insumos;  

XXII -autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, bem assim, ouvidos previamente os órgãos do sistema de defesa da 

concorrência, sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência do controle 

societário;  

XXIII -fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à saúde e 

zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento;  

XXIV -exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de acesso, 

manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas operadoras de 

planos privados de assistência à saúde;  

XXV -avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos privados de 

assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os recursos 

disponíveis na área geográfica de abrangência;  

XXVI -fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde com relação à 

abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;  

XXVII -fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da legislação 

referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à prestação de serviços médicos 

e hospitalares no âmbito da saúde suplementar;  

XXVIII -avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de planos privados 

de assistência à saúde;  

XXIX -fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei nº 9.656, de 1998, e de sua 

regulamentação;  

XXX -aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei nº 9.656, de 1998, e de sua 

regulamentação;  

XXXI -requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas;  

XXXII -adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor de planos 

privados de assistência à saúde;  

XXXIII -instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras;  

XXXIV -proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada a autorização de 

funcionamento;  

XXXV -promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à saúde das 

operadoras;  

XXXVI -articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia da proteção 



e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, observado o disposto na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

XXXVII -zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da assistência à 

saúde suplementar;  

XXXVIII -administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei.  

§ 1º A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações ou 

documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de cinco mil 

UFIR, podendo ser aumentada em até vinte vezes se necessário para garantir a sua eficácia 

em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços.  

§ 2º As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da operadora, 

especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos.  

§ 3º O Presidente da República poderá determinar que os reajustes e as revisões das 

contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, de que trata o inciso 

XVII, sejam autorizados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Saúde.  

 

CAPÍTULO II DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

Art. 5
o 

A ANS será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, também, com um 

Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas incumbidas de diferentes 

funções, de acordo com o regimento interno.  

Parágrafo único. A ANS contará, ainda, com a Câmara de Saúde Suplementar, de caráter 

permanente e consultivo.  

Art. 6
o 

A gestão da ANS será exercida pela Diretoria Colegiada, composta por até cinco 

Diretores, sendo um deles o seu Diretor-Presidente.  

Parágrafo único. Os Diretores serão brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da 

República após aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, III, "f", da Constituição 

Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única recondução.  

Art. 7
o 

O Diretor-Presidente da ANS será designado pelo Presidente da República, dentre os 

membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo prazo restante de seu 

mandato, admitida uma única recondução por três anos.  

Art. 8
o 

Após os primeiros quatro meses de exercício, os dirigentes da ANS somente perderão 

o mandato em virtude de:  

*Vide Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001  

 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.177-44, DE 24 DE AGOSTO DE 2001  

Altera a Lei n
o 

9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 

sobre os planos privados de assistência à saúde e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  

art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 4
o 

A Lei n
o 

9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4
o 

.  

XVII -autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos 

privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda;  

 

XXII -autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou 

transferência do controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei n
o 

8.884, de 11 de 

junho de 1994;  

 

XXXIV -proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a 

falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à saúde;  

XXXV -determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de 

assistência à saúde das operadoras;  

 

XXXIX -celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de 

conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos;  

XL -definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do 

liquidante e do responsável pela alienação de carteira.  

XLI -fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das 

operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1
o 

do art.1
o 

da Lei n
o 

9.656, de 3 de 

junho de 1998, incluindo:  

a) conteúdos e modelos assistenciais;  

b) adequação e utilização de tecnologias em saúde;  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CEDI 

c) direção fiscal ou técnica; d) liquidação extrajudicial; e) procedimentos de recuperação financeira das 

operadoras; f) normas de aplicação de penalidades; g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos 



ou produtos comercializados ou disponibilizados; XLII -estipular índices e demais condições técnicas 

sobre investimentos e outras relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de 

assistência à saúde. § 1
o 

A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações 

ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para garantir a sua eficácia em razão 

da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços. " (NR) "Art. 10.  § 1
o 

A Diretoria reunir-

se-á com a presença de, pelo menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto 

legal, e deliberará com, no mínimo, três votos coincidentes. 
2

o
§ Dos atos praticados pelos Diretores 

caberá recurso à Diretoria Colegiada como última instância administrativa. " (NR) Art. 13. IV -.p) 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização;  

q) Associação Médica Brasileira; V -.. a) do segmento de autogestão de assistência à saúde; b) das 

empresas de medicina de grupo; c) das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde 

suplementar; d) das empresas de odontologia de grupo; e) das cooperativas de serviços odontológicos 

que atuem na área de saúde suplementar;  

VI -por dois representantes de entidades a seguir indicadas:  

a) de defesa do consumidor;  

b) de associações de consumidores de planos privados de assistência à saúde;  

c) das entidades de portadores de deficiência e de patologias especiais.  

 

§ 2
o 

As entidades de que tratam as alíneas dos incisos V e VI escolherão entre si, dentro de cada 

categoria, os seus representantes e respectivos suplentes na Câmara de Saúde Suplementar." (NR)  

"Art. 20.  

§ 6
o 

As operadoras de planos privados de assistência à saúde que se enquadram nos segmentos de 

autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham número de usuários 

inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta por cento do custo 

assistencial relativo aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados de Assistência 

à Saúde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade ao Sistema Único de Saúde -SUS, farão 

jus a um desconto de trinta por cento sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, 

conforme dispuser a ANS.  

7

o
 

§ As operadoras de planos privados de assistência à saúde que comercializam exclusivamente planos 



odontológicos farão jus a um desconto de cinqüenta por cento sobre o montante calculado na forma do 

inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS.  

§ 8
o 

As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo recolhimento em 

parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento sobre o montante calculado 

na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos previstos nos §§ 6
o 

e 7
o

, conforme dispuser a ANS.  

§ 9
o 

Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinqüenta por cento, no caso das 

empresas com número de usuários inferior a vinte mil.  

§ 10. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, os casos de alteração de dados referentes a produtos 

ou a operadoras, até edição da norma correspondente aos seus registros definitivos, conforme o disposto 

na Lei n
o 

9.656, de 1998, ficam isentos da respectiva Taxa de Saúde Suplementar. § 11. Para fins do 

disposto no inciso I deste artigo, nos casos de alienação compulsória de carteira, as operadoras de planos 

privados de assistência à saúde adquirentes ficam isentas de pagamento da respectiva Taxa de Saúde 

Suplementar, relativa aos beneficiários integrantes daquela carteira, pelo prazo de cinco anos." (NR)  

"Art. 21.  

§ 1
o 

Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a juízo 

da ANS, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária.  

§ 2
o 

Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento 

da Taxa de Saúde Suplementar implicará a perda dos descontos previstos nesta Lei." 

(NR)  

"Art. 33. A ANS designará pessoa física de comprovada capacidade e experiência, 

reconhecida idoneidade moral e registro em conselho de fiscalização de profissões 

regulamentadas, para exercer o encargo de diretor fiscal, de diretor técnico ou de 

liquidante de operadora de planos privados de assistência à saúde.  

§ 1
o 

A remuneração do diretor técnico, do diretor fiscal ou do liquidante deverá ser 

suportada pela operadora ou pela massa.  

§ 2
o 

Se a operadora ou a massa não dispuserem de recursos para custear a remuneração 

de que trata este artigo, a ANS poderá, excepcionalmente, promover este pagamento, 

em valor equivalente à do cargo em comissão de Gerência Executiva, nível III, 

símbolo CGE-III, ressarcindo-se dos valores despendidos com juros e correção 

monetária junto à operadora ou à massa, conforme o caso." (NR)  

Art. 5
o 

O § 3
o 

do art.1
o 

da Lei n
o 

10.185, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

 

 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a criação da Agência 

Nacional Recursos Hídricos, e dá outras 
providências.  

 



CAPÍTULO III DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -ANA 

Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco membros, 

nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro anos, admitida uma 

única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.  

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República entre os 

membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo que restar de seu 

mandato.  

§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor investido na 

forma prevista no caput, que o exercerá pelo prazo remanescente.  

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos quatro meses 

iniciais dos respectivos mandatos.  

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput, os dirigentes da ANA somente perderão  

o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de decisão 

definitiva em processo administrativo disciplinar.  

§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos de 

improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a inobservância, por 

qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do Meio Ambiente instaurar 

o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao 

Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.  

 

 

 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000  
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências 

Reguladoras e dá outras providências.  

Art. 5º O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente (CD I) e os demais membros 

do Conselho Diretor ou da Diretoria (CD II) serão brasileiros, de reputação ilibada, formação 

universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados, 

devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado 

Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O Presidente ou o Diretor-Geral ou o Diretor-Presidente será nomeado pelo 

Presidente da República dentre os integrantes do Conselho Diretor ou da Diretoria, respectivamente, e 

investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.  

Art. 6º O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de criação de 

cada Agência.  

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado por 

sucessor investido na forma prevista no art. 5º.  

Art. 7º A lei de criação de cada Agência disporá sobre a forma da nãocoincidência de 

mandato.  

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e empregados de 



órgãos e entidades integrantes da Administração Pública.  

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, as Agências 

poderão complementar a remuneração do servidor ou empregado público requisitado, até o limite da 

remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no órgão ou na entidade de origem, 

quando a requisição implicar redução dessa remuneração.  

§ 2º No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1º será contado a partir da 

publicação desta Lei.  

§ 3º O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do pessoal dos 

Quadros a que se refere o caput do art. 19, não poderá ultrapassar o número de empregos fixado para a 

respectiva Agência.  

§ 4º As Agências deverão ressarcir ao órgão ou à entidade de origem do servidor ou do 

empregado requisitado as despesas com sua remuneração e obrigações patronais.  

Art. 17. Os ocupantes de Cargo Comissionado, mesmo quando requisitados de outros órgãos e 

entidades da Administração Pública, poderão receber a remuneração do cargo na Agência ou a de seu 

cargo efetivo ou emprego permanente no órgão ou na entidade de origem, optando, neste caso, por 

receber valor remuneratório adicional correspondente a:  

I -parcela referente à diferença entre a remuneração de seu cargo efetivo ou emprego 

permanente de origem e o valor remuneratório do cargo exercido na Agência; ou  

II -40% (quarenta por cento) da remuneração do cargo exercido na Agência Reguladora, para 

os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria nos níveis CA I e II, e 65% 

(sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos Comissionados de Assessoria no nível III e dos 

de Assistência.  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.  

Art. 18. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias 

a contar da publicação desta Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos Comissionados e 

Cargos Comissionados Técnicos previstos no Anexo II e os Cargos em Comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores -DAS, para efeito de aplicação de legislações específicas relativas à 

percepção de vantagens, de caráter remuneratório ou não, por servidores ou empregados públicos.  

 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 

e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO IV DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E 

TERRESTRE  



Seção II Das Diretrizes Gerais  

 

Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso I do art. 12 serão realizadas sob a forma de:  

I -concessão, quando se tratar de exploração de infra-estrutura de transporte público, 

precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte associados à exploração da 

infra-estrutura;  

II -(VETADO) III -(VETADO)  

Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes: I -depende de concessão: a) a 

exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos  

organizados que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação; b) o transporte ferroviário de 

passageiros e cargas associado à exploração da infra-estrutura ferroviária; II -(VETADO) III 

-depende de autorização: a) (VETADO) b) o transporte rodoviário de passageiros, sob 

regime de afretamento; c) a construção e operação de terminais portuários privativos; d) 

(VETADO) § 1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de 

licitação, conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.  

§ 2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de qualquer natureza, que 

não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela autoridade competente.  

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar vinculadas a 

contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de reversão ao patrimônio 

da União.  

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este artigo são 

disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51.  

CAPÍTULO V DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES  

Art. 15. (VETADO)  

Art. 16. (VETADO)  

Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. (VETADO)  

Art. 19. (VETADO)  

CAPÍTULO VI DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO  

Seção I Dos Objetivos, da Instituição e das Esferas de Atuação  

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e 

Aquaviário:  

I -implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes, segundo 

os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;  

II -regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de 

prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, com vistas 



a:  

a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, 

segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas;  

b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas 

concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando 

conflitos de interesses e impedindo situações que configurem competição imperfeita ou infração da 

ordem econômica.  

Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT e a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários -ANTAQ, entidades integrantes da Administração Federal indireta, 

submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas ao Ministério dos Transportes, nos termos desta 

Lei.  

§ 1º A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades 

administrativas regionais.  

§ 2º O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é caracterizado pela 

independência administrativa, autonomia financeira e funcional e mandato fixo de seus dirigentes.  

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:  

I -o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação;  

II -a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamento dos ativos operacionais 

correspondentes;  

III -o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

IV -o transporte rodoviário de cargas;  

V -a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;  

VI -o transporte multimodal;  

VII -o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias e ferrovias.  

§ 1º A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do 

transporte terrestre com os outros meios de transporte, visando à movimentação intermodal mais 

econômica e segura de pessoas e bens.  

§ 2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de 

transporte intermunicipal e urbano.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do transporte dutoviário, para 

resolução de interfaces intermodais e organização de cadastro do sistema de dutovias do Brasil.  

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da ANTAQ:  

I -a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuário, de 

cabotagem e de longo curso;  

II -os portos organizados;  

III -os terminais portuários privativos;  

IV -o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas.  

§ 1º A ANTAQ articular-se-á com as demais Agências, para resolução das interfaces do 

transporte aquaviário com as outras modalidades de transporte, visando à movimentação intermodal mais 

econômica e segura de pessoas e bens.  

§ 2º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de órgãos dos Estados e dos 

Municípios encarregados do gerenciamento das operações de transporte aquaviário intermunicipal e 

urbano.  

Seção II Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres  



Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:  

I -promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de 

transporte;  

II -promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 

custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;  

III -propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos 

específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a prestação de 

serviços de transporte terrestre;  

IV -elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, 

garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os 

itinerários outorgados e fomentando a competição;  

V -editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de 

prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais 

instrumentos administrativos;  

VI -reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-

estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, 

resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos;  

VII -proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as 

disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;  

VIII -fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e 

fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu 

descumprimento;  

IX -autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando 

ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública para o 

cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;  

X -adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos 

arrendamentos contratados;  

XI -promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos 

de produção;  

XII -habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências 

reguladoras de transportes;  

XIII -promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil 

e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário;  

XIV -estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de 

transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;  

XV -elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

XVII -exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII 

do art. 21 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias 

federais por ela administradas.  
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.561, de 13/11/2002.  

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:  

I -firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 

descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II -participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.  

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Ferroviário:  

I -publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para prestação 

de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com contratos de arrendamento de 



ativos operacionais;  

II -administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a 

vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art. 24;  

III -publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para construção e 

exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos operacionais edificados e 

instalados;  

IV -fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de 

convênios de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de serviços ferroviários e 

de manutenção e reposição dos ativos arrendados;  

V -regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com relação 

aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de passagem de trens 

de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvidas pelas partes;  

VI -articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

para conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais de metrôs e trens 

urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;  

VII -contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das ferrovias, em 

cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, orientando e estimulando a participação dos 

concessionários do setor.  

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a formação 

de associações de usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa de interesses relativos 

aos serviços prestados.  

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:  

I -publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação 

de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

II -autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a finalidade 

de turismo;  

III -autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV -promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas 

e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores 

rodoviários de cargas;  

V -habilitar o transportador internacional de carga;  

VI -publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias 

federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII -fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de 

convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas 

contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração da infra-estrutura.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do 

caput , a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto 

de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua arrecadação no 

aperfeiçoamento da via em que é cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput , no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os 

respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais e 

estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput , poderão 

ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 



Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput , a ANTT deverá coibir a prática de 

serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  

Seção III Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários  

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I -promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de serviços 

portuários;  

II -promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 

custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;  

III -propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração da infra-

estrutura aquaviária e portuária e de prestação de serviços de transporte aquaviário;  

IV -elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de transporte e 

à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, 

assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os operadores;  

V -celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços de 

transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio 

portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos arts. 13 e 14, gerindo os respectivos 

contratos e demais instrumentos administrativos;  

VI -reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-

estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência desta Lei, 

resguardando os direitos das partes;  

VII -controlar, acompanhar e proceder à revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos de 

serviços públicos de transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as, em obediência às diretrizes 

formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportes, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;  

VIII -promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à prática de 

afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à política de apoio à 

indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras;  

IX -(VETADO)  

X -representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em convenções, 

acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos 

Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI -(VETADO)  

XII -supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na navegação de 

longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros instrumentos internacionais dos 

quais o Brasil seja signatário;  

XIII -(VETADO)  

XIV -estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades portuárias, nos 

termos da Lei n. 8.630(2), de 25 de fevereiro de 1993;  

XV -publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para 

exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993;  

XVI -cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos de concessão 

quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União e arrendados nos termos 

do inciso I do art. 4º da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;  

XVII -autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade 



pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;  

XVIII -(VETADO)  

XIX -estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte aquaviário 

de cargas especiais e perigosas;  

XX -elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  

I -firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 

descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II -participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes.  

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e atuará sob 

sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, à segurança da 

navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser consultada quando do 

estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham repercussão nos aspectos 

econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte aquaviário.  

§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea “a” do 

inciso I do art. 31 da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado pela ANTAQ e a 

representará em cada porto organizado.  

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 

1993, passa a ser atribuído à ANTAQ.  

Seção IV Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas  

Subseção I Das Normas Gerais  

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as normas e 

os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga previstos nos arts. 13 e 14, 

visando a que:  

I -a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam de forma 

adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;  

II -os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública e 

celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados para o exercício das 

outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:  

a) (VETADO)  

b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;  

c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o caso.  

Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação de 

serviços e para exploração das infra-estruturas de transporte doméstico pelos meios aquaviário e terrestre 

as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, e que 

atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela respectiva Agência.  

Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de autorização, concessão ou 

permissão, preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo titular atenda aos 

requisitos a que se refere o art. 29.  

§ 1º A transferência da titularidade da outorga só poderá ocorrer mediante prévia e expressa 

autorização da respectiva Agência de Regulação, observado o disposto na alínea “b” do inciso II do art. 

20.  



§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também consideradas como 

transferência de titularidade as transformações societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e 

formação de consórcio de empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas.  

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que configure ou possa configurar 

infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica -

CADE, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento 

Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o caso.  

Art. 32. As Agências acompanharão as atividades dos operadores estrangeiros que atuam no 

transporte internacional com o Brasil, visando a identificar práticas operacionais, legislações e 

procedimentos, adotados em outros países, que restrinjam ou conflitem com regulamentos e acordos 

internacionais firmados pelo Brasil.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput , a Agência poderá solicitar esclarecimentos e 

informações e, ainda, citar os agentes e representantes legais dos operadores que estejam sob análise.  

§ 2º Identificada a existência de legislação, procedimento ou prática prejudiciais aos 

interesses nacionais, a Agência instruirá o processo respectivo e proporá, ou aplicará, conforme o caso, 

sanções, na forma prevista na legislação brasileira e nos regulamentos e acordos internacionais.  

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, concessão ou permissão a serem editados e 

celebrados pela ANTT e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na Lei n. 8.987(3), de 13 de fevereiro de 

1995, nas subseções II, III, IV e V desta Seção e nas regulamentações complementares a serem editadas 

pelas Agências.  

Subseção II Das Concessões  

Art. 34. (VETADO)  

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da 

proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:  

I -definições do objeto da concessão;  

II -prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação;  

III -modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da prestação dos serviços, 

inclusive quanto à segurança das populações e à preservação do meio ambiente;  

IV -deveres relativos à exploração da infra-estrutura e prestação dos serviços, incluindo os 

programas de trabalho, o volume dos investimentos e os cronogramas de execução;  

V -obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor devido 

pela outorga, se for o caso;  

VI -garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do contrato, 

inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados;  

VII -tarifas;  

VIII -critérios para reajuste e revisão das tarifas;  

IX -receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos associados;  

X -direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário;  

XI -critérios para reversibilidade de ativos;  

XII -procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública, para fins 

de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à prestação do serviço ou 

execução de obra pública;  

XIII -procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas e para 

auditoria do contrato;  



XIV -obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações 

relativas às atividades desenvolvidas;  

XV -procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o 

disposto no art. 30;  

XVI -regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, 

inclusive a conciliação e a arbitragem;  

XVII -sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua 

aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração;  

XVIII -casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de 

intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.  

§ 1º Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput deverão 

considerar:  

a) os aspectos relativos à redução ou desconto de tarifas;  

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que 

afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do concessionário.  

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada 

isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado 

pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica.  

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do caput 

será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindose a prévia e ampla 

defesa ao interessado.  

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua 

eficácia.  

Art. 36. (VETADO)  

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:  

I -adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos 

recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio 

ambiente;  

II -responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer 

danos decorrentes das atividades contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que estas 

venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade do 

concessionário;  

III -adotar as melhores práticas de execução de projetos e obras e de prestação de serviços, 

segundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 

equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor.  

Subseção III Das Permissões  

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ aplicar-seão à 

prestação regular de serviços de transporte de passageiros que independam da exploração da infra-

estrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas percorridas, devendo também 

ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e pelo 

respectivo edital.  

§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos incisos II a V do 

§ 2º do art. 34.  

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:  

I -o objeto da permissão;  



II -o prazo de vigência e as condições para prorrogação da permissão;  

III -o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação dos serviços à evolução da 

demanda;  

IV -as características essenciais e a qualidade da frota a ser utilizada; e  

V -as exigências de prestação de serviços adequados.  

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as condições do edital e da 

proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:  

I -objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários;  

II -prazo de vigência e condições para sua prorrogação;  

III -modo, forma e condições de prestação dos serviços, em função da evolução da demanda;  

IV -obrigações dos permissionários quanto às participações governamentais e ao valor 

devido pela outorga, se for o caso;  

V -tarifas;  

VI -critérios para reajuste e revisão de tarifas;  

VII -direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do permissionário;  

VIII -procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades permitidas e para 

auditoria do contrato;  

IX -obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência relatórios, dados e informações 

relativas às atividades desenvolvidas;  

X -procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, conforme o 

disposto no art. 30;  

XI -regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua execução, 

incluindo conciliação e arbitragem;  

XII -sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras para sua 

aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração;  

XIII -casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de  

intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.  

§ 1º Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão considerar:  

a) os aspectos relativos à redução ou desconto de tarifas;  

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que 

afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do concessionário.  

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput poderá ser aplicada 

isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado 

pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica.  

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XIII do caput será 

apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa 

ao interessado.  

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como condição de sua 

eficácia.  

Art. 40. (VETADO)  

Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência poderá autorizar a utilização de 

equipamentos de maior capacidade e novas freqüências e horários, nos termos da permissão outorgada, 

conforme estabelece o inciso III do § 2º do art. 38.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará obrigado a: 



 

 

Seção V Da Estrutura Organizacional das Agências  

 

Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores e a 

Diretoria da ANTAQ será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores.  

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária 

e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos, e serão 

nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da 

alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.  

§ 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da República dentre os integrantes da 

Diretoria, e investido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.  

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, 

admitida uma recondução. Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será 

completado pelo sucessor investido na forma prevista no § 1º do art. 53.  

*Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 

dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 

e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de 

Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei n
o 

10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes  

alterações: "Art. 5º . I -as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa nacional, 

de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de 

governo; " (NR) "Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos 

Transportes e terá como membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da 

Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior e o Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência 

da República. Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do 

CONIT." (NR) "Art. 13. IV -permissão, quando se tratar de prestação regular de 

serviços de transporte terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da 

infra-estrutura; V -autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços 

de transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de transporte 

aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo." (NR) "Art. 14. III -

.c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto na Lei nº 

8.630, de 25 de fevereiro de 1993; .e) o transporte aquaviário; IV -depende de 

permissão:  



a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros; b) o transporte ferroviário de 

passageiros não associado à infra-estrutura. § 4
o 

Os procedimentos para as diferentes 

formas de outorga a que se refere este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 

28 a 51-A." (NR) "Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de 

cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do 

transportador no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga -

RNTRC. Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um 

ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição." (NR) "Art. 23. V -a 

exploração da infra-estrutura aquaviária federal. (NR) "Art. 24. IX -autorizar projetos e 

investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de 

Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública;. 

XVI -representar o Brasil junto aos rganismos internacionais e em convenções, 

acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do Ministro de 

Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais. 

Parágrafo único III -firmar convênios de cooperação técnica com entidades e 

organismos internacionais." (NR) "Art. 27. VII -aprovar as propostas de revisão e de 

reajuste de tarifas encaminhadas pelas Administrações Portuárias, após prévia 

comunicação ao Ministério da Fazenda; XVII -autorizar projetos e investimentos no 

âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos 

Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública; XXI -

fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de navegação de 

longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre; 

XXII -autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso privativo, 

conforme previsto na Lei n
o 

8.630, de 1993; XXIII -adotar procedimentos para a 

incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito das outorgas; XXIV -autorizar as 

empresas brasileiras de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, 

de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de embarcações estrangeiras para o 

transporte de carga, conforme disposto na Lei n
o 

9.432, de 8 de janeiro de 1997; XXV -

celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura aquaviária e 

portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 

administrativos. § 1º III -firmar convênios de cooperação técnica com entidades e 

organismos internacionais. " (NR) "Art. 28. II -  d) prazos contratuais." (NR) "Art. 30. 

É permitida a transferência da titularidade das outorgas de concessão ou permissão, 

preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o novo titular atenda 

aos requisitos a que se refere o art. 29. § 2
o 

Para o cumprimento do disposto no caput e 

no § 1
o

, serão também consideradas como transferência de titularidade as 

transformações societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de 

consórcio de empresas concessionárias ou permissionárias." (NR) "Art. 32. 
1

o 
§ Para os 

fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar esclarecimentos e informações e, 

ainda, notificar os agentes e representantes legais dos operadores que estejam sob 

análise. " (NR) "Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela 

ANTAQ para a exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou 

para prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração de infra-

estrutura, terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão precedidas de 

licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da Agência e 

no respectivo edital. § 1
o 

As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à 

prévia consulta pública. § 2
o 

O edital de licitação indicará obrigatoriamente: I -o objeto 

da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para sua prorrogação, 



os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as condições relativas à 

reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus das desapropriações; II -os 

requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os critérios de pré-

qualificação, quando este procedimento for adotado; III -a relação dos documentos 

exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição da capacidade técnica, da 

idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos interessados, bem como para a 

análise técnica e econômico-financeira da proposta; IV -os critérios para o julgamento 

da licitação, assegurando a prestação de serviços adequados, e considerando, isolada 

ou conjugadamente, a menor tarifa e a melhor oferta pela outorga; V -as exigências 

quanto à participação de empresas em consórcio." (NR) "Art. 38. § 1
o 

O edital de 

licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1
o 

e dos incisos II a V do § 2
o 

do art. 

34-A." (NR) "Art. 44. V -sanções pecuniárias." (NR) "Art. 51-A. Fica atribuída à 

ANTAQ a competência de supervisão e de fiscalização das atividades desenvolvidas 

pelas Administrações Portuárias nos portos organizados, respeitados os termos da Lei 

nº 8.630, de 1993. § 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as 

administrações dos portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo 

Ministério dos Transportes nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996. § 2º A 

ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio necessário à celebração dos 

convênios de delegação." (NR) "Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se 

refere o inciso V do art. 70 são de ocupação privativa de empregados do Quadro de 

Pessoal Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os 

arts. 113 e 114-A e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração 

Pública. " (NR) "Art. 77. I -dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da 

União para cada Agência, créditos especiais, transferências e repasses; III -os produtos 

das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de serviços e de exploração de 

infra-estrutura atribuídas a cada Agência. " (NR)  

"Seção IX Das Sanções  

 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de concessão, 

no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela 

ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e penal: I -advertência; II -multa; III -

suspensão IV -cassação V -declaração de inidoneidade. Parágrafo único. Na aplicação das sanções 

referidas no caput, a ANTAQ observará o disposto na Lei n
o 

8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito 

às atribuições da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade Portuária. Art. 78-B. O processo 

administrativo para a apuração de infrações e aplicação de penalidades será circunstanciado e 

permanecerá em sigilo até decisão final. Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, 

serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de 

necessária urgência.  

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração, os danos 

dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias 

agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou específica. Parágrafo 

único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual natureza. Art. 78-E. Nas 

infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com sanção de multa seus 

administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo ou culpa. Art. 78-F. A multa poderá 

ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais). § 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de 

cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da 

falta e a intensidade da sanção. § 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa 

decorrente de infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica. Art. 



78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será imposta em caso de infração 

grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação. Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, 

apurada em processo regular instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a 

autorização. Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato. Parágrafo único. O prazo de vigência 

da declaração de inidoneidade não será superior a cinco anos. Art. 78-J. Não poderá participar de 

licitação ou receber outorga de concessão ou permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa 

proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido 

punida nos cinco anos anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão 

ou permissão objeto de caducidade no mesmo período." (NR) "Art. 82 V -gerenciar, diretamente ou por 

meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de construção, recuperação e ampliação 

de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias, decorrentes de investimentos 

programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;    ... § 2
o 

No 

exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias navegáveis e instalações portuárias, o 

DNIT observará as prerrogativas específicas da Autoridade Marítima." (NR) "Art. 83. Na contratação de 

programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT 

deverá zelar pelo cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de 

divulgação de editais, julgamento de licitações e celebração de contratos se processem em fiel obediência 

aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em defesa do 

interesse público. " (NR) "Art. 84. § 2
o 

O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo 

denunciálos ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR) "Art. 85-A. Integrará a 

estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-Geral, uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma 

Auditoria." (NR) "Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação judicial da 

autarquia." (NR) "Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial da autarquia. Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado dos 

Transportes e nomeado pelo Presidente da República." (NR) "Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete: 

I -receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à autarquia e responder 

diretamente aos interessados; II -produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório 

circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério dos Transportes." 

(NR) "Art. 86. II -definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho e de 

investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas;." (NR) "Art. 88. 

Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas, individualmente, de aprovação 

pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição." (NR) "Art. 89. VII 

-submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de modificação do regimento interno 

do DNIT. " (NR) "Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos 

necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, 

transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 

2001, consignadas em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades Orçamentárias vinculadas, 

cujas atribuições tenham sido transferidas ou absorvidas pelo Ministério dos Transportes ou pelas 

entidades criadas por esta Lei, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de 

programação em seu menor nível, conforme definida no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 

2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de 

recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e da situação primária ou financeira da 

despesa." (NR) "Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comissão 

Federal de Transportes Ferroviários -COFER e o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -

DNER e dissolvida a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes -GEIPOT. § 1º A dissolução e 

liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o disposto na Lei n
o 

8.029, de 12 de abril de 1990. § 2º 

Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a incorporação dos direitos, das 

obrigações e dos bens móveis e imóveis do DNER. § 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as 



providências cabíveis para o cumprimento do decreto a que se refere o § 2
o

. § 4º Decreto do Presidente da 

República disciplinará o processo de liquidação do GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o 

art. 114-A." (NR) "Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos transportes 

ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU os recursos necessários 

ao atendimento dos projetos constantes dos respectivos convênios de transferência desses serviços, 

podendo a CBTU: I -executar diretamente os projetos; II -transferir para os Estados e Municípios, ou 

para sociedades por eles constituídas, os recursos necessários para a implementação do processo de 

descentralização. Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização 

compreende a transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a recuperação dos serviços." 

(NR) "Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de 

passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao Estado de Minas Gerais, por intermédio da 

empresa Trem Metropolitano de Belo Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento das despesas 

com a folha de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede Ferroviária de 

Seguridade Social -REFER, dos empregados transferidos, por sucessão trabalhista, na data da 

transferência do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais, Município 

de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo com a Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. § 1º 

Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva assunção do Sistema de Trens 

Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de 2003, devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas 

referenciadas neste artigo. § 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das 

despesas acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela Companhia 

Brasileira de Trens Urbanos -CBTU correndo à conta de sua dotação orçamentária." (NR) "Art. 103-C. 

As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.600, de 19 de janeiro de 1998, e o § 1º do 

art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de janeiro de 1998, passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 

de dezembro de 2005." (NR) "Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da 

União, a utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto nesta Lei e na legislação 

vigente." (NR) "Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por redistribuição do 

cargo, na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. Parágrafo único. Em caso de 

demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado." 

(NR) "Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT, na ANTAQ e no DNIT, 

com a finalidade exclusiva de absorver, a critério do Poder Executivo, empregados regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho dos quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA, do 

GEIPOT, das Administrações Hidroviárias e da Companhia de Docas do Rio de Janeiro -CDRJ, lotados 

no Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias -INPH, na data de publicação desta Lei. § 1º O ingresso 

de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por inalterados e seu desenvolvimento na carreira 

estabelecido pelo plano de cargos e salários em que estejam enquadrados em seus órgãos ou entidades de 

origem." (NR) "Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os arts. 113 e 

114-A, acrescidos dos quantitativos de servidores ou empregados requisitados, não poderão ultrapassar 

os quadros gerais de pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT. " (NR) "Art. 116-A. Fica o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado a aprovar a realização de programa de 

desligamento voluntário para os empregados da Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação." (NR) 

"Art. 118.          .. § 1
o 

A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá 

como referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser 

absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art. 114-A.    ." (NR) "Art. 119. Ficam a ANTT, a 

ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade 

Social, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social -REFER e do Portus -Instituto de Seguridade 

Social, na condição de sucessoras das entidades às quais estavam vinculados os empregados que 

absorverem, nos termos do art. 114A, observada a exigência de paridade entre a contribuição da 

patrocinadora e a contribuição do participante.    ..." (NR)  

sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual. 



§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do funcionário, fica extinto o emprego 

por ele ocupado. 

Art. 2
o 

São em número de trinta os Cargos Comissionados Técnicos, nível V, da ANTT, 

constante da Tabela II do Anexo I à Lei no 10.233, de 2001. Art. 3º A VALEC -Engenharia, Construção 

e Ferrovias S.A. manterá suas atividades até a conclusão das obras da Estrada de Ferro Norte-Sul, que 

liga os Municípios de Belém, no Estado do Pará, e Senador Canedo, no Estado de Goiás.  

§ 1º Caso a VALEC ou a Estrada de Ferro Norte-Sul seja privatizada antes da conclusão das 

obras mencionadas no caput, tal conclusão deverá integrar o rol de obrigações da futura concessionária.  

§ 2º Atendido ao disposto no caput ou privatizada a Estrada de Ferro Norte-Sul, ficará 

dissolvida a VALEC, observadas as normas da Lei no 8.029, de 1990.  

Art. 4
o 

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas para a 

cobertura de déficit de manutenção da Companhia de Navegação do São Francisco FRANAVE, até 31 de 

dezembro de 2002.  

Art. 5
o 

Decreto do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos portos 

organizados, por proposta do Ministério dos Transportes, ouvida a ANTAQ.  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.201-2, de 

24 de agosto de 2001.  

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8
o 

Ficam revogados o inciso IV do art. 44 e o § 1
o 

do art. 115 da Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.201-2, de 24 de agosto de 2001  

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Eliseu Padilha Martus Tavares  



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.  

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, 

cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do 

Cinema -ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional -PRODECINE, 

autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional -FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional e dá outras providências.  

 

CAPÍTULO IV DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -ANCINE 

Seção II Da Estrutura  

Art. 8º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta de um 

Diretor-Presidente e três Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro anos.  

§ 1o Os membros da Diretoria serão brasileiros, de reputação ilibada e elevado conceito no 

seu campo de especialidade, escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados após aprovação 

pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.  

§ 2o O Diretor-Presidente da ANCINE será escolhido pelo Presidente da República entre os 

membros da Diretoria Colegiada.  

§ 3o Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Diretoria Colegiada, este será 

completado por sucessor investido na forma prevista no § 1o deste artigo, que o exercerá pelo prazo 

remanescente.  

§ 4o Integrarão a estrutura da ANCINE uma Procuradoria-Geral, que a representará em 

juízo, uma Ouvidoria-Geral e uma Auditoria. § 5o A substituição dos dirigentes em seus impedimentos 

será disciplinada em regulamento.  

Art. 9º Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE: I -exercer sua administração; II -editar 

normas sobre matérias de sua competência; III -aprovar seu regimento interno; IV -cumprir e 

fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo Conselho Superior de Cinema; V -

deliberar sobre sua proposta de orçamento; VI -determinar a divulgação de relatórios 

semestrais sobre as atividades da Agência;  

VII -decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do seu patrimônio;  

VIII -notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;  

IX -julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria;  

X -autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da legislação vigente;  

XI -autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos;  

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três 

diretores, dentre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria simples de votos. 

 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 



institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

CAPÍTULO II DA LICITAÇÃO  

Seção I Das Modalidades, Limites e Dispensa  

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

I -para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 

do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  

II -para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação;  

III -para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o 

prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e  

o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três 

dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, 

como condição para eficácia dos atos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I -caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 

o caso;  

II -razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III -justificativa do preço;  

IV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  

Seção II Da Habilitação  

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a:  

I -habilitação jurídica;  



II -qualificação técnica;  

III -qualificação econômica-financeira;  

IV -regularidade fiscal.  

V -cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* O cumprimento do disposto neste artigo obedecerá o disposto no artigo 1º do Decreto nº 4.358, de 

05/09/2002.  

* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999   

 



LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991  

Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 

Privados e dá outras providências.  

 

CAPÍTULO V DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS        

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos 

públicos na classificação dos documentos por eles produzidos.  

§ 1º Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado, 

bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 

da imagem das pessoas são originariamente sigilosos.  

§ 2º O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do Estado será 

restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua produção, podendo esse prazo 

ser prorrogado, por uma única vez, por igual período.  

§ 3º O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem das pessoas será 

restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção.  

Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição reservada de 

qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito próprio ou esclarecimento de 

situação pessoal da parte.  

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será interpretada de modo a, 

por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. 

 

 

LEI Nº 8.443 DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

União, e dá outras providências.  

 

TÍTULO II JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

CAPÍTULO I JULGAMENTO DE CONTAS  

Seção I Tomada e Prestação de Contas  

 

Art. 9º Integrarão a tomada ou prestação de contas, inclusive a tomada de contas especial, 

dentre outros elementos estabelecidos no Regimento Interno, os seguintes:  

I -relatório de gestão;  

II -relatório do tomador de contas, quando couber;  

III -relatório e certificado de auditoria, com o parecer do dirigente do órgão de controle 



interno, que consignará qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as medidas adotadas 

para corrigir as faltas encontradas;  

IV -pronunciamento do Ministro de Estado supervisor da área ou da autoridade de nível 

hierárquico equivalente, na forma do art. 52 desta Lei.  

Seção II Decisões em Processo de Tomada ou Prestações de Contas  

Art. 10. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar, 

definitiva ou terminativa.  

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de pronunciarse quanto ao 

mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos responsáveis ou, 

ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo.  

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares com 

ressalva, ou irregulares.  

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das contas que forem 

consideradas iliquidáveis, nos termos dos artigos 20 e 21 desta Lei. 

 

 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994  
 

Transforma o Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica -CADE em Autarquia, dispõe sobre a 

Prevenção e a Repressão às Infrações contra a Ordem 

Econômica e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I DA FINALIDADE  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 

econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função 

social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.  

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.  

CAPÍTULO II DA TERRITORIALIDADE  

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja signatário o 

Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele produzam ou possam 

produzir efeitos.  

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que opere ou tenha 

no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000  

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais, 

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do responsável 

por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.  



 § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais.  

TÍTULO III DOS DIREITOS E VANTAGENS        

CAPÍTULO V DOS AFASTAMENTOS  

Seção I Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade  

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:  
* Art. 93 caput com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

I -para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

II -em casos previstos em leis específicas.  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o 

ônus para o cedente nos demais casos.  
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 

termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade cessionária efetuará o 

reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no "Diário Oficial" da União.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 

Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro 

próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.  
 § 4º acrescentado pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.  

 § 5º com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002  

 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 

disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.  

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que 



receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 

pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o 

exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada.  

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 

composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá 

determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância do 

constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.  
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002  

 

 

 

Seção II Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:  

I -tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II -investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela 

sua remuneração;  

III -investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 

pela sua remuneração.  

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se 

em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico da 

Instalações Portuárias, e dá outras 
providências. 

 

CAPÍTULO VI DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO  

Seção I Do Conselho de Autoridade Portuária  

 

Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos seguintes blocos de 

membros titulares e respectivos suplentes:  

I -bloco do poder público, sendo:  



a) um representante do Governo Federal, que será o presidente do Conselho;  

b) um representante do Estado onde se localiza o porto;  

c) um representante dos Municípios onde se localiza o porto ou os portos organizados abrangidos pela 

concessão.  

II -bloco dos operadores portuários, sendo:  

a) um representante da Administração do Porto;  

b) um representante dos armadores;  

c) um representante dos titulares de instalações portuárias privadas localizadas dentro dos limites da área 

do porto;  

d) um representante dos demais operadores portuários.  

III -bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo:  

a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos;  

b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários.  

IV -bloco dos usuários dos serviços e afins, sendo:  

a) dois representantes dos exportadores e importadores de mercadorias;  

b) dois representantes dos proprietários e consignatários de mercadorias;  

c) um representante dos terminais retroportuários.  

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros do Conselho serão indicados:  

I -pelo Ministério competente, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais, no caso do 

inciso do caput deste artigo;  

II -pelas entidades de classe das respectivas categorias profissionais e econômicas, nos casos 

dos incisos II e III do caput deste artigo;  

III -pela Associação de Comércio Exterior -AEB, no caso do inciso IV, alínea a do caput deste 

artigo;  

IV -pelas associações comerciais locais, no caso do inciso IV, alínea b do caput deste artigo.  

§ 2º Os membros do Conselho serão designados pelo Ministério competente para um mandato 

de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos.  

§ 3º Os membros do Conselho não serão remunerados, considerando-se de relevante interesse 

público os serviços prestados.  

§ 4º As deliberações do Conselho serão tomadas de acordo com as seguintes regras:  

I -cada bloco terá direito a um voto;  

II -O presidente do Conselho terá voto de qualidade.  

§ 5º As deliberações do Conselho serão baixadas em ato do seu presidente.  

Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária -CAPs instituirão Centros de Treinamento 

Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho de cargos e o 

exercício de funções e ocupações peculiares às operações portuárias e suas atividades correlatas.  

 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995  

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão da 

Prestação de Serviços Públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras providências.  

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 



públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais 

pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as 

peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.  

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I -poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de 

concessão ou permissão;  

II -concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;  

III -concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total 

ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, 

delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 

consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma 

que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou 

da obra por prazo determinado;  

IV -permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da 

prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre 

capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.  

Art. 3º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 

responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.  

Art. 4º A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será 

formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e do 

edital de licitação. 

 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL, 

Disciplina o Regime das Concessões de Serviços 

Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências.  

CAPÍTULO I DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO  

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 

colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional 

da autarquia.  

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia terá a 

incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de energia elétrica, 

receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).  

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos do setor 

elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 



administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL.  

Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da República 

para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe  

o art. 29.  

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia aprovação do 

Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.  

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 155, DE 23 DE DEZEMBRO 2003 

  
Dispõe sobre a criação de carreiras e organização de 

cargos efetivos das autarquias especiais denominadas 

Agências Reguladoras, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

1

o
 

Art. Ficam criadas, para exercício exclusivo nas autarquias especiais denominadas Agências 

Reguladoras, referidas no Anexo I desta Medida Provisória, e observados os respectivos quantitativos, as 

carreiras de:  

I -Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta por cargos 

de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à 

implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

II -Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, composta por 

cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

III -Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta por cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços 

públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à implementação de políticas e realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

IV -Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta por cargos de 

nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com atribuições 

voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção de jazidas de petróleo e gás 

natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e assistência técnica às atividades 

geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; acompanhamento geológico de poços; 

pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo 

e gás natural, e à elaboração de estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e 

operações de exploração de petróleo e gás natural.  



V -Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados e Gás Natural, composta por cargos de 

nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção 

petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados e gás natural, e da 

prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, bem 

como à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

VI -Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta por cargos de nível superior 

de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às atividades 

especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem 

como à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

VII -Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta por cargos 

de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

VIII -Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta por cargos 

de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de 

políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  

IX -Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária, 

composta por cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle das 

instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, 

bem como à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades.  

X -Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta 

por cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, 

com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas 

de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades.  

XI -Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 

composta por cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de 

regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinematográfica e 

videofonográfica, bem como implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades.  

XII -Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados e Gás Natural, composta 

por cargos de nível de nível intermediário de Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás 

Natural, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso 

de petróleo e derivados e gás natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e 

de derivados do petróleo e gás natural, bem como à implementação de políticas e realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades.  

XIII -Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta por cargos de 

nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas ao suporte 

e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e realização de estudos e 



pesquisas respectivos a essas atividades.  

XIV -Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta 

por cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com 

atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive 

infra-estrutura, bem como implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades.  

XV -Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta 

por cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com 

atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-

estrutura, bem como à implementação de políticas e realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades.  

XVI -Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 

Sanitária, composta por cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, 

com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção e da comercialização de alimentos, 

medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades.  

XVII -Analista Administrativo, composta por cargos de nível superior de Analista 

Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas 

relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I, fazendo uso de todos os equipamentos e 

recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

XVIII -Técnico Administrativo, composta por cargos de nível intermediário de Técnico 

Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de 

nível intermediário relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das autarquias 

especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

 

 

 

 

 

 

LEI N
o 

10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, 

altera as Leis n
os 

5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 

4 de março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e 

dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  



1

o
 

Art. A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, no 

Sistema Interligado Nacional -SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei 

e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá 

dispor sobre:  

I -condições gerais e processos de contratação regulada;  

II -condições de contratação livre;  

III -processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV -instituição da convenção de comercialização;  

V -regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio 

internacional de energia elétrica;  

VI -mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII -tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de 

transmissão;  

VIII -mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX -limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de energia 

elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X -critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o equilíbrio 

adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos pelo 

Conselho Nacional de Política Energética -CNPE; e  

XI -mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1
o 

A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de contratação 

regulada e de contratação livre.  

§ 2
o 

Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do art. 2
o 

desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado.  

§ 3
o 

A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes concessionários 

e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores que 

atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 

dada por esta Lei. § 4
o 

Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão considerados:  

I -a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos da 

carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;  

II -as necessidades de energia dos agentes;  

III -os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de 

deficit de energia;  

IV -as restrições de transmissão;  

V -o custo do deficit de energia; e  

VI -as interligações internacionais.  

§ 5
o 

Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das operações 

realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços 

previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica, 

observando inclusive os seguintes fatores:  

I -o disposto nos incisos I a VI do § 4
o 

deste artigo;  



II -o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III -o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6
o 

A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da Convenção de 

Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL, que deverá prever:  

I -as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II -as garantias financeiras;  

III -as penalidades; e  

IV -as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao intercâmbio 

internacional de energia elétrica.  

§ 7
o 

Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de fornecimento e 

modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios 

gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros 

respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

§ 8
o 

A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de 

aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2
o 

desta Lei.  

9

o
 

§ As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia elétrica, 

incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.  

CAPÍTULO IV DA DESPESA PÚBLICA  

Seção I Da Geração da Despesa  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de:  

I -estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subseqüentes;  

II -declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I -adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, 

realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício;  

II -compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 



qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I -empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II -desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.  

Subseção I Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 

execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 

1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 

normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

Seção II Das Despesas com Pessoal  

Subseção I Definições e Limites  

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais 

de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  


